
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 94/2018

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que realize estudo a fim de viabilizar convênio

cAmara municipal daestAnciadeundõia 
Recebido em í f j  /  V  \ n  
Protocolo n % _ 3 E U S —Z L

Ia
SECRETARIA

CAMARA MUNICIPAL DE LINDQi A 
I N D I C A Ç Ã O

Encaminhe-se ao Executivo  
Lindáia. J_f f !<£W8

para a implantação do Sistema DETECTA da Secretaria de Segurança Pública do Estado em nosso

município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa formulação de Convênio com a Secretária de Segurança 

Pública do estado a fim de implementar em nosso município o sistema integrador de informações do 

Sistema DETECTA que realiza, com celeridade, a correlação dessas informações para auxiliar a 

tomada de decisões das polícias militar, civil e guarda Municipal.

Com esta parceria seria adicionado mais funcionalidades ao sistema de 

monitoramento já existente em nosso município, tornando este mais eficiente e possibilitando o 

trabalho conjunto com demais equipamentos do Estado.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta como forma de 

zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.
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Benedito Orlando Granconatcii Junior 

Vereador 1o Secretário
to Píetrafesa dos Santos 
Vereador


